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ESTATUTOS DA 

ASSOCIAÇÃO ORNITOLÓGICA DE COIMBRA 

 

 

Artigo 1.º 

Natureza Jurídica e Sede 

A Associação Ornitológica de Coimbra, doravante apenas A.O.C., 

com carácter Desportivo, Cultural e Recreativo, não tem fins lucrativos e 

durará por tempo indeterminado a contar da data da sua constituição e tem a 

sua sede na Urbanização Moita Santa, Rua B, sem número, freguesia de 

Cernache, concelho de Coimbra, 3040-810 Coimbra. 

 

Artigo 2.º 

Fins Sociais 

A A.O.C. tem por fins sociais: 

a) Fomentar a criação e o gosto pelas aves; 

b) Colaborar e promover o intercâmbio com outras coletividades 

nacionais e estrangeiras; 

c) Promover exposições de aves, onde se incluam os concursos 

desportivos e a vertente cultural através do dar a conhecer a 

ornitologia em geral, mas também a proteção de espécies. 

 

Artigo 3.º 

Associados 

1. A A.O.C., é constituída por: 

a) Sócios efetivos; 

b) Sócios honorários. 
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2. São sócios efetivos apenas as pessoas singulares cuja inscrição seja 

aceite pela Direção, que paguem a Jóia de inscrição e a quota dos 

montantes a estabelecer em Assembleia Geral. 

3. São sócios honorários os indivíduos ou entidades coletivas que, de 

qualquer forma, tenham prestado ou prestem relevantes serviços à 

Associação e a quem a Assembleia Geral atribua tal qualidade. 

 

Artigo 4.º 

Corpos Sociais 

São Corpos Sociais da A.O.C.: 

a) Mesa da Assembleia Geral; 

b) Direção; 

c) Concelho Fiscal. 

 

Artigo 5.º 

Mandato dos Corpos Sociais 

1. O mandato dos Corpos Sociais tem a duração de dois anos, salvo se 

outra for estabelecida, conforme a legislação em vigor; 

2. O mandato é feito por voto presencial, designando as listas e as 

funções para que é escolhido cada sócio, podendo haver reeleição. 

 

Artigo 6.º 

Assembleia Geral 

A Assembleia Geral é constituída por sócios efetivos no pleno gozo 

dos seus direitos. 
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Artigo 7.º 

Convocação da Assembleia Geral 

1. A Assembleia Geral é convocada por meio de aviso de correio 

eletrónico para cada um dos associados, bem como através da 

publicitação na página da internet oficial da A.O.C., com a 

antecedência mínima de oito dias; 

2. No aviso indicar-se-á o dia, hora e local da reunião e a respetiva ordem 

do dia; 

3. A convocação da Assembleia Geral, a reunir na sede da A.O.C., ou 

noutro local previamente fixado, será feita pelo Presidente da Mesa ou 

por quem na sua ausência tenha poderes para tal; 

4. Compete aos associados manter os seus dados de contacto 

devidamente atualizados. 

 

Artigo 8.º 

Funcionamento da Assembleia Geral 

1. A Assembleia Geral fica legitimamente constituída quando se 

verifique a comparência de metade dos sócios em pleno gozo dos seus 

direitos; 

2. As deliberações são tomadas por maioria absoluta de votos dos 

associados presentes; 

3. As deliberações sobre alterações dos Estatutos exigem o voto 

favorável de três quartos do número dos associados presentes; 

4. As deliberações sobre a dissolução ou prorrogação da pessoa coletiva 

requerem o voto favorável de três quartos do número de todos os 

associados, em pleno gozo dos seus direitos; 
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5. Havendo falta daquela maioria estipulada no corpo do artigo à hora 

marcada, a Assembleia funcionará meia hora depois, seja qual for o 

número de sócios presentes. 

6. É da competência da Assembleia Geral a aprovação das alterações do 

Regulamento Interno. 

 

Artigo 9.º 

Mesa da Assembleia 

A Mesa da Assembleia é composta pelo Presidente, Secretário e 

Vogal. 

 

Artigo 10.º 

Direção 

1. A Direção é composta por cinco membros, um dos quais será o 

Presidente e outro o Tesoureiro; 

2. Para representar a A.O.C. é necessária a intervenção de dois membros 

da Direção. 

 

Artigo 11.º 

Reuniões da Direção 

A Direção reúne ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente quando julgue conveniente e destas reuniões são 

lavradas atas que serão assinadas pelos presentes. 
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Artigo 12.º 

Conselho Fiscal 

O Conselho Fiscal é composto pelo Presidente, Secretário e Relator, 

competindo-lhe: 

a) Examinar a escrita e os documentos sempre que julgue conveniente e, 

obrigatoriamente, uma vez por trimestre, exarando em ata, o resultado 

desses exames; 

b) Assistir às reuniões da Direção, quando esta entenda ser conveniente, 

sem direito a voto; 

c) Solicitar a convocação da Assembleia Geral quando julgar necessário; 

d) Elaborar, anualmente, no final da Gerência, um relatório contendo o 

parecer sobre as contas da Associação, para elucidação da Assembleia 

Geral. 

 

Artigo 13.º 

Casos Omissos 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as normas legais em vigor e as 

disposições contidas no Regulamento Interno. 


